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SOBRE: Dá nova redação à Lei Municipal n° 5.899, de 10 de maio de 1999 e dá outras 
providências. 

/ 	Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

AÔâniara Municipa de Sorocaba decreta: 

Alt. 1 0  Os artigos lO,  2°, 30 e 40  da Lei n° 5.899, de 10 de 
setembro de 1 999.   passam a vigorar com as seguintes redações: 

—Art. J° Ficam reservadas Jj % (quinze por cento), pelo 
menos, das unidades habitacionais populares de programas públicos, construídas no . 

município de Sorocaba - para serem titulados em favor de pessoas em estado de 
vulnerabilidade financeira com deficiência física grave ou acometidas das doenças de• 
nefropatia grave, síndrome de deficiência imunológica adquirida A ids, cegueira ou 
qualquer outra moléstia incurável incapacjtante para o trabalho. 

§ 1? - Havendo sorteio, as inscrições deverão ser feitas 
diretamente no nome dessas pessoas, sendo juridicamente capazes, 

1
ou no nome de seus 

responsáveis ou tutores legais, sendo juridicamente incapazes. . . 1. 

§ 2° - As escrituras públicas e as matrículas dos imóveis em 
tela, deverão ser lavradas no nome dessas pessoas, sendo júridicamente capazes, ou no nome 
de seus responsáveis ou tutores legais, sendo juridicamente incapaies." (NR) 

"Art. 2° As condições de vulnerabilidade financeira, deficiência 
grave ou moléstia incurável incapacitantá para o trabalho serão verificadas e atestadas pela 
autoridade pública competente, em cada campo. ' (NR). . . . . 

"Art. 30., Esiarão aptas aos beneflàios desta Lei as pessóas 
comprovadamente residentes em Sorocaba há pelo menos 5 (cinco) anos "(NR) 

"Art. 40  Os imóveis adquiridos em razão. desta Lei, não 
poderão ser alienados nem alugados para terceiros, sob pena de cancelamento do ato 
jurídico da aquisição." (AR) .  . 
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Art. 2° As .despesas com a execução da presente Lei correrão 
• 	por conta de verba orçamentária própria. 

Art.. 30  Esta Lei entra em. vigor na data de sua publicação, 
ficando expressamente revogada a -Lei n°6.955, de 17 de dezembro de'2003. 

SIC., 18 de setembro de 2015. 

j'  

Rosa./ 

J. 

tlt 
Esm tmpwe foi aar«<anaaa 

- tooxnAm4o 


